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DELIBERAÇÃO CBH-ALPA  Nº 071/2007 de 29 de março de 2007, que define a composição e funcionamento das Câmaras Técnicas do CBH-ALPA, para o biênio abril 2007 a abril de 2009.
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a Deliberação CBH_ALPA nº  02/96 de 10/09/1996 que aprova normas gerais para criação e funcionamento das Câmaras Técnicas; 

Considerando os artigos 1º e 2º da Deliberação CBH-ALPA  nº 03/96 de 10/09/1996 que cria a Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações – CT-PGA;
Considerando o artigo 2º da Deliberação CBH-ALPA nº 05/96 de 10/09/1996 que cria a Câmara Técnica de Assuntos Institucionais;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 1º da Deliberação CBH-ALPA, nº 015/98  de 01/06/98 que institui a Câmara Técnica de Saneamento;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 1º da Deliberação CBH-ALPA nº 054/2005 de 22/02/2005 que cria a Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos;
Considerando a necessidade da revisão da composição e funcionamento das Câmaras Técnicas do CBH-ALPA.
DELIBERA:

Artigo 1º-  As Câmaras Técnicas serão constituídas de forma igualitária pelo que segue: 05 representantes do segmento Municípios, 05 representantes do segmento Estado e 05 representantes do segmento Sociedade Civil
Artigo 2º-  As Câmaras Técnicas a saber: CT-PGA – Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações; CT-S – Câmara Técnica de Saneamento; CT-AI – Câmara Técnica de Assuntos Institucionais; e CT-EA – Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização e Informação em Recursos Hídricos, deverão ser renovadas e compostas imediatamente após a posse do Colegiado do CBH-ALPA, prioritariamente pelos municípios, órgãos do estado e sociedade civil eleitos ao Colegiado, que deverão contar com representantes de comprovada formação técnica para preencher as vagas que postulam nas referidas Câmaras.

Artigo 3º - Para a composição das Câmaras Técnicas os membros dos segmentos municípios e sociedade civil, deverão indicar apenas uma Câmara Técnica em que terão interesse em participar, assim como o nome de seu representante, sendo que o segmento Estado em razão do numero de órgãos existentes em nossa Bacia, poderão participar da composição de todas as Câmaras Técnicas somente indicando seus representantes de forma única para cada Câmara.

Artigo 4º - A reunião de composição das Câmaras Técnicas será realizada dentro de um prazo máximo de 30 dias a contar da Assembléia Eleitoral do Comitê, na sede da Secretaria Executiva eleita na citada Assembléia, sendo que a indicação a que se refere o artigo 3º, deverá ser efetuada até o dia anterior a reunião de composição, diretamente na Secretaria Executiva através de Oficio devidamente identificado e assinado, sendo que os indicados que não se apresentarem na data da reunião para composição das Câmaras Técnicas não poderão ser representados por qualquer outro membro presente.

Artigo 5º - A nova composição das Câmaras Técnicas do Comitê será eleita em Reunião Extraordinária  do CBH-ALPA, a ser convocada logo após a Assembléia Eleitoral, respeitando-se o prazo determinado pelo artigo 4º desta Deliberação.
Artigo 6º- A presente deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
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